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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.767 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

REGULAMENTA A LEI Nº 9.214, DE 17 DE
MARÇO DE 2021, QUE ESTABELECE TRATA-
MENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL PARA EM-
PRESAS OU CONSÓRCIOS DE EMPRESAS
ESTABELECIDOS OU QUE VENHAM A SE ES-
TABELECER NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO E QUE TENHAM IMPLEMENTADO OU VI-
SEM IMPLEMENTAR PROJETOS DE USINAS
DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CON-
SIDERADAS DE RELEVANTE INTERESSE
ECONÔMICO E SOCIAL PARA O ESTADO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na Lei
do Estado do Rio de Janeiro Nº 9.214, de 17 de março de 2021, e o
disposto no Processo nº SEI-220012/000506/2021,

CONSIDERANDO:

- a oportunidade de utilização do gás natural como vetor de susten-
tabilidade para a manutenção do fornecimento de energia elétrica, no
cenário da atual crise hídrica, que afetou negativamente a geração de
energia no país e que potencializa a atração de empreendimentos ter-
melétricos movidos a gás natural;

- que a utilização dos portos e outras infraestruturas logísticas do Es-
tado do Rio de Janeiro, viabilizam a atração de investimentos de cons-
trução ou modernização da infraestrutura fluminense; e

- o papel do Estado na realização permanente de políticas públicas de
desenvolvimento econômico e social, seu papel no fortalecimento das
potencialidades regionais e a necessidade de dinamizar o ambiente de
negócios, inclusive visando destacar o gás como matéria prima base,
abundante no Estado, aos produtores de energia elétrica.

D E C R E TA :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - As empresas ou consórcios de empresas estabelecidos ou
que venham a se estabelecer no Estado do Rio de Janeiro, que te-
nham implementado ou visem implementar projetos de usinas de ge-
ração de energia termelétrica no território do Estado, na forma prevista
em cada um dos incisos do §1º, artigo 1º, da Lei nº 9.214/2021, e que
desejarem aderir ao tratamento tributário especial previsto naquela lei,
deverão requerer o seu enquadramento no regime de tributação de
que trata este Decreto e devem ser protocolados perante a Secretaria
de Estado de Fazenda, devendo ser instruídos com todos os docu-
mentos que demonstrem as regularidades a que se referem a situa-
ções previstas no art. 9º do Decreto nº 47.201 de 07 de agosto de
2020, apresentando os documentos requeridos no Anexo Único e de-
vem:

I - comprovar sua condição de vencedor de leilão de energia realizado
em 2021; ou
II - comprovar a obtenção de licença prévia ambiental para o projeto
de usina de geração de energia elétrica já instalado ou que será ins-
talado no Estado do Rio de Janeiro;

Parágrafo Único - Em qualquer das hipóteses acima, somente será
possivel o enquadramento no regime de tributação de que trata este
Decreto no caso da empresa ou consórcio de empresas:

I - que venham a implementar ou tenham implementado projetos de
usinas de geração de energia elétrica nos termos do art. 1º, da Lei nº
9.214, de 17 de março de 2021; e
II - que efetuem os investimentos previstos no art. 7º, da Lei nº 9.214,
de 17 de março de 2021.

CAPÍTULO II
REQUERIMENTO DE ENQUADRAMENTO NO TRATAMENTO TRI-

BUTÁRIO ESPECIAL

Art. 2º - O requerimento a ser apresentado pela empresa ou consór-
cio de empresas, perante a Secretaria de Estado de Fazenda- SEFAZ,
para fins de enquadramento no tratamento tributário especial na forma
deste Decreto, deverá ser instruído com as informações e os docu-
mentos indicados no Anexo Único deste Decreto.

Art. 3º - Em adição às informações e documentos indicados no artigo
2º, para fazer jus ao tratamento tributário especial na forma deste De-
creto, a empresa ou consórcio de empresas beneficiárias da isenção
na aquisição do gás natural, deverá, no requerimento de enquadra-
mento no tratamento tributário especial a ser apresentado, comprome-
ter-se a efetuar os investimentos previstos no art. 7º da Lei nº 9.214,
de 17 de março de 2021.

Art. 4º - No requerimento de enquadramento no tratamento tributário
especial a ser apresentado, a empresa ou consórcio de empresas po-
derá manifestar a intenção de fruir o benefício previsto no artigo 9º
deste Decreto em relação à importação de gás natural, ainda que li-
quefeito.

Art. 5º - Deferido o requerimento de enquadramento no tratamento tri-
butário especial, será celebrado com a empresa ou o consórcio de
empresas requerente termo de adesão que confirmará o direito à frui-
ção dos benefícios previstos neste Decreto.
Parágrafo Único - Indeferido o requerimento de enquadramento no
tratamento tributário especial, a empresa ou o consórcio de empresas
requerente poderá, dentro do prazo de 30 dias, apresentar recurso ao
Secretário de Estado de Fazenda, que terá o prazo de 45 dias para
proferir decisão irrecorrível sobre o tema.

CAPÍTULO III
DIFERIMENTO DO ICMS SOBRE BENS DESTINADOS AOS PRO-

JETOS DE USINA DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 6º - Uma vez deferido o enquadramento da empresa ou consórcio
de empresas requerente no tratamento tributário especial de que trata
este Decreto, fica diferido o ICMS incidente sobre a aquisição de bens
que sejam ou venham a ser destinados à instalação de projeto de usi-
na de geração de energia termelétrica, nas seguintes modalidades:

I - importação de máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios
destinados à instalação de projeto de usina de geração de energia ter-
melétrica, desde que importados e desembaraçados em portos ou ae-
roportos localizados em território fluminense;
II - aquisição interna de máquinas, equipamentos, peças, partes e
acessórios destinados à instalação de projeto de usina de geração de
energia termelétrica; e
III - aquisição interestadual de máquinas, equipamentos, peças, partes
e acessórios destinados à instalação de projeto de usina de geração
de energia termelétrica, no que se refere ao diferencial de alíquota.

§ 1º - O imposto diferido nos termos dos incisos I, II e III deste artigo
será de responsabilidade do adquirente e recolhido no momento da
alienação ou eventual saída dos respectivos bens, tomando-se como
base de cálculo o valor da alienação, não se aplicando o disposto no
artigo 39 do Livro I do Regulamento do ICMS (RICMS/00) aprovado
pelo Decreto 27.427, de 17 de novembro de 2000.

§ 2º - Para os efeitos do inciso I do caput deste artigo, Resolução a
ser editada pela SEFAZ disciplinará o desembaraço aduaneiro, em
porto seco ou Centro Logístico e Industrial Aduaneiro localizado no
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 7º - Os diferimentos de que tratam o artigo 6º também se aplicam
às empresas que vierem a ser formalmente contratadas ou subcon-
tratadas para a construção das usinas a que se refere o artigo 1º des-
te Decreto, desde que observados os demais requisitos previstos nes-
te Decreto, em especial aqueles indicados no artigo 10.

Parágrafo Único - Na saída dos bens adquiridos na forma do caput,
a responsabilidade pelo pagamento do ICMS fica transferida para a
contratante, devendo ser recolhido nas condições estabelecidas no pa-
rágrafo 1º do artigo 6º deste Decreto.

CAPÍTULO IV
ISENÇÃO DO ICMS NA IMPORTAÇÃO DE GÁS NATURAL PARA

GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 8º - A empresa ou consórcio de empresas enquadrado no tra-
tamento tributário especial de que trata este Decreto, poderá gozar de
isenção nas operações de importação de gás natural, ainda que lique-
feito, a ser utilizado no seu processo de geração de energia terme-
létrica.

§ 1º - Para viabilizar a fruição da isenção de que trata o caput, a em-
presas ou consórcios de empresas deverá manifestar sua intenção de
fruir o benefício em relação à importação de gás natural, ainda que
liquefeito, observado o previsto no artigo 4º deste Decreto.

§ 2º - Na hipótese de manifestação de interesse na fruição do be-
nefício a que se refere o artigo 4º deste Decreto, a empresa ou con-
sórcio de empresas poderá gozar da isenção do ICMS de que trata o
caput pelo prazo de duração do contrato referente ao Leilão de Ener-
gia que o requerente tenha se sagrado vencedor, caso a duração do
contrato seja inferior ao prazo previsto no Parágrafo Único do Art. 4º
da Lei nº 9.214, de 17 de março de 2021.

§ 3º - Para efeitos da isenção prevista no caput, a empresa ou con-
sórcio de empresas beneficiário deverá promover a entrada e o de-
sembaraço aduaneiro do gás natural nos portos localizados em terri-
tório fluminense.

CAPÍTULO V
INVESTIMENTOS EM PROJETOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Art. 9º - Para fins de cumprimento do disposto no artigo 7º da Lei nº
9.214, de 17 de março de 2021, a empresa ou consórcio efetuará os
investimentos ali previstos nos projetos expressamente indicados pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Re-
lações Internacionais (SEDEERI) ou em outros projetos apresentados
pela empresa ou consórcio e que sejam previamente aprovados pela
Secretaria supracitada.

§ 1º - A aplicação dos recursos previstos no caput será monitorada e
fiscalizada pela Secretaria de Estado de Fazenda, que poderá, sempre
que necessário, exigir a comprovação dos investimentos realizados e o
dos documentos cabíveis para a apuração do cálculo dos valores in-
vestidos.

§ 2º - Todos os projetos mencionados nesse Decreto devem ser im-
plantados no Estado do Rio de Janeiro.

§ 3º - Os projetos que forem aprovados pela SEDEERI devem ser
executados pelo empreendedor dentro do prazo e demais condições
que forem fixados no termo de compromisso a ser firmado perante a
SEDEERI.

CAPÍTULO VI
REQUISITOS E PERDA DOS BENEFÍCIOS

Art. 10 - Não poderá aderir ao tratamento tributário especial estabe-
lecido pela Lei nº 9.289, de 26 de maio de 2021 a empresa ou con-
sórcio que se enquadrar em qualquer uma das seguintes situações:

I - esteja irregular no Cadastro Fiscal do Estado do Rio de Janeiro;
II - tenha débito com a Fazenda Estadual, salvo se suspensa sua exi-
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